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Reduz 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUBPROGRAMAS A NÍVEL DE S U B E L E M E N T O 

Orç-ão- 21 56 — U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS S U B P R O G R A M A S 

C ó d i g o E S P E C I F I C A Ç Ã O 08.44.205 08.44 206 08.44.207 

3 0 .0 .0 4.063 02« 3.802 714 200.000 60.312 
3 1.0.0 3.854 014 3.660 014 150.000 44.000 
3 1.1.0 70 000 — 70.000 — -
3 1 .1.1 70 G00 — 70.000 
3 1 .2 .0 1.792 COO 1.702 oco . — 
3 1.2.1 19 000 19 000 — 
3 1.2 .2 15 000 15 000 . — 
3 1.2.4 1.758 coo 1.758 000 — .—-
3 1 .3 .0 1.736 500 1.723 500 13.000 
3 1 .3.1 74 000 74 000 
3 1 .3 .2 1. e-52 500 1.649 500 13.000 
3 1 .4 .0 255 514 144 514 80.000 31.000 
3 1.4.1 161 116 70 116 80.000 11.000 
3 1.4.2 24 398 24 398 — — 
3 1.4.4 70 000 50 000 - — 20.000 
3 2.0 . 0 209 012 142 700 50 000 16.312 
3 2 . 3 .0 50 000 - — 50.000 - — 
3 2 . 3 .3 50 000 50.000 - — 
3 2.5 .0 700 

142 
700 

3 2 .7 .0 158 312 142 700 — - 15.612 
3 2 .7 .5 158 312 142 700 — - 15.612 
4 0 .0 . 0 296 670 65 770 230.900 
4 1 .0 .0 296 670 65 770 230.900 
4 1 .3.0 298 670 66 770 230.900 • — 
4 1.3.2 296 670 65 770 230.900 

T O T A L 4.359 696 3.868 434 430.900 60.312 

• i . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta «te sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de 26 de ab r i l de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Murillo Mao?do, Secretário d a Fazenda 
Plínio L . P in? " i a , R.?sp. pelo E x p e d i e n t . da S E P 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo pa ra Coordenacãa Admin i s t r a t i v a , 
Maria A*i£è''ca Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

aos 26 de abr i l de 1977. 

D E C R E T O N . " 8.730, D E 26 D E A B R I L D E 1977 

Dispõe sobre a participarão do; órgSos do Serviço Público, nas atividades de 
vacãnacã? cuntra a Ence fa l i te po Arbov i rus 

P A U I O E G V D I t M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , no USL d<- suf.s atribuições legais, 

De«reta: 

A r t g o 1.« — Of- órgãos do serviço público f i cam autorizados a co l a 
borar, dentro ae suas pttísin.l tiades, com as at iv idades de vacinação contra a 
Enceíalitt por Arbov i ru t . a serem promovidas pe la Secretar ia de Estado da 
Saúde. 

Ar t i go 2. ' — O Fomento de Educação Sanitária e Imunização e m 
Massa C o n t r a Doenças Transmissíveis — FESÍMA fornecerá, suplet ivamente, 
recursos «iatenai<= e financeiros' necessários ao caba l desempenho das at iv idades 
de vacnação em toda ' F,F suat etapas. 

A r t go 3.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

P a l a o o doe B a n o t i rantes , 26 de a b r i l de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Wa l t e r S idney Pe r e i r a Leser, Secretário da Saúde 

P u b J c a d o n a Secretar ia dc Governo p a r a Coordenação A d m i n i s t r a 
t iva , aos 26 de abri- de 19^7 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N . 9.733, D E 26 DE ABRIL D E 1977 

Exclui a previsão de concessão de auxílio a entidade que especifica, constante do 
I"ano de Concessão de Auxílio para Construção aprovado pelo Decreto n.° 8.853, 

de 21 de outubro de 1976 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v is ta de deliberação do Conse lho 
L s l a d u a l de Auxíl'os e Subvenções, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a excluída do P l ano de Concessão de Auxílio p a r a 

Construção aprovado pelo Decreto n.° 8.853, de 21 de outubro de 1976, a previsão 
rit concessão de auxílio à I rmandade da S a n t a Casa de A n d r a d i n a , no valor de 
C i $ 150.000,00 (cento e cinquer.ta m i l cruzeiros) , r e la t i va ao exercício de 1977. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de ab r i l de 1977, 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 
Soc ia l 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo pa ra Coordenação A d m i n i s t r a 
t iva , aos 26 de ab r i l de 1977. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.» 9.731, D E 26 D E ABRIL D E 1977 

Dispõe sobre a inclusão de representantes das Secretarias da Educação, Segu
rança Pública e da Promocãc Soc ia l no Gnipo de Trabalho constituído pelo 

Decreto n.? 9.649 de 1.» de abrii de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , nc us<. de s t a s atribuições legais, 

Decreta,: 

Ar t i g o 1.» — F i c a m incluídos no art igo 2.° do Decreto n° 9.649, de 
1." de a b r i l de 1977, os seguintes inc isos : 

I X — Proí. Celsf Alves, representante da Secretar ia da Educação; 
X — B e l . Joãc M i l a n e z da C u n h a L i m a , representante da Secre ta 

r i a da Segurança Pública e 
X I — Proí. Franc isco de P a u l a Fe r r e i r a , representante da Secre ta 

r i a d a Promoção Soc ia l 

A r t i g o 2.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácic dos Bande i rantes , 26 de a b r i l de 1977. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Walter S idney Pereira Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo p a r a Coordenação A d m i n i s t r a 
t i va , aos 26 de a b r i l de lf<77 

MariE Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 9.732, DE 26 D E ABRIL D E 1977 

Dispõe sobre redução de interstício de Aspirantes a Oficial da Polícia Militar do 
Estado 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: "~ 

Ar t i go 1." — Nos termos do disposto no parágrafo único do art igo 10, 
do Decreto- le i n.° 13654, de 6 de novembro de 1.943, com a nova redação dada 
peJo Decreto- le i de 3 de novembro de 1.969, f i ca reduzido à metade o tempo mí-
n .mo de interstício dos Asp i rantes a O f i c i a l da Polícia M i l i t a r do Estado de São 
P a u l o . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de a b r i l de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Antonio Erasmo Dias, Secretário d a Segurança Pública 

Pub l i cado na Secre tar ia do Governo p a r a Coordenação A d m i n i s t r a 
t iva , aos 26 de abril de 1977. 

D E C R E T O N.' S.734; D E 26 D E ABRIL DE 1977 

Exclui a previsão de concessão de auxílio a entidade que especifica, constante do 
Plano de Concessão de Auxilio para Aquisição de Equipamentos aprovado peio 

Decreto n ° 8.883, de 26 de outubro de 1976 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S . G O V E R N A D O R D O l ü S i A D O U E » A U 
P A U L O , no uso de suas atribuições, legais e à v is ta de deliberação ao uonse ino 
Es t adua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a excluída do P l a n o de Concessão de Auxílios para 

Aquisição de Equipamentos aprovado pelo Decreto n.° 8.880, de 26 de outubro de 
1976, a previsão de concessão de auxílio à Casa de São V icente de Pau lo de 
M i n e i r o s do Tietê, n o valor de C r$ 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) , reiativa, 
ao exercício de 1977. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de a b r i l de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 
Soc i a l 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo p a r a Coordenação A d m i n i s t r a u v a , 
aos 26 de a b r i l de 1977. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N ° 9.735, D E 26 D E ABRIL D E 1977 

Exclui as previsões de concessão de subvenções a entidades que especifica, cons
tantes do Plano de Concessão de Subvenções aprovado pelo Decreto n.° 8.914, do 

3 de novembro de 1976 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O ü b T A j J O J - . . S>A(J 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v is ta de deliberação ao uonse ino 
Es t adua l de Auxílios e Subvenções, 

Dec r e ta : 

Ar t igo 1.° — F i c a m excluídas do P l a n o de Concessão de Subvenções 
aprovado pelo Decreto n . 8.914. df 3 de novembro de 1976, as seguintes rrevisóes 
de concessão de subvenções, re lat ivas ao exercício de 1977: 

I — no valor de C r$ 41.000,00 (quarenta e u m m i l cruzeiros) à Asso 
ciação Espírita «Seara de Jesus», e m Santos ; 

I I — n o valor de C r$ 305.000,00 (trezentos e c inco m i l cruzeiros) , ao 
Consórcio In t e rmun i c i pa l de Promoção Soc ia l — Região de Cruze i ro a B a n a n a l , 
em Cruze i ro . 

A r t i g o 2." — Est3 decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de a b r i l de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 

Soc ia l 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo p a r a Coordenação Admin i s t r a t i v a , 
aos 26 de a b r i l de 1977. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais Maria Angelica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de A tos Of ic ia is 


